
 

DECRETO N.º 25                                                                                          
Tupandi, 27 de março de 2025 

 
Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 

 
 Eu, PAULINHO LUDWIG Prefeito Municipal de Tupandi - RS, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com art. 72, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal 1986, 
 
 

DECRETA 

 
           Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
256.224,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

  
CRÉDITO SUPLEMENTAR     

4 - AUXÍLIOS E CONVÊNIOS     

10 Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto   

001 SMCTD - Administração   

13.392.1011 Cultura: Incentivar para Transformar   

13.392.1011.2123 Integração Cultural   

706 Transferência Especial da União   

1547 Emenda Lucas Redecker-Apoio à Cultura   

004816 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12,00 

      

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

03 Secretaria Municipal da Administração   

001 SMAD - Administração   

04.122.0002 Gestão do Poder Executivo   

04.122.0002.2003 Gestão e Manutenção da Secretaria de Administração   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000311 - 3.3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00 

      

03 Secretaria Municipal da Administração   

001 SMAD - Administração   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000343 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 22.000,00 

      

03 Secretaria Municipal da Administração   

001 SMAD - Administração   

749 Outras vinculações de transferências   

1125 DEFESA CIVIL   

004823 - 3.3.3.20.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 144.000,00 

      

06 Secretaria Municipal de Educação   



 

004 Recursos Próprios   

12.366.1007 Educação, Formação e Ação   

12.366.1007.2109 Transporte Escolar - Médio, Superior e Técnico   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000653 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.700,00 

      

06 Secretaria Municipal de Educação   

004 Recursos Próprios   

12.361.1006 Saberes em Movimento   

12.361.1006.2112 Turno Integral   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

004634 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 18.500,00 

      

10 Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto   

001 SMCTD - Administração   

27.812.1013 Tupandi em Movimento   

27.812.1013.2126 Desporto Amador   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000144 - 3.3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 2.000,00 

      

10 Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto   

001 SMCTD - Administração   

13.392.1011 Cultura: Incentivar para Transformar   

13.392.1011.2123 Integração Cultural   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000154 - 3.3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 500,00 

      

10 Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto   

001 SMCTD - Administração   

13.392.1011 Cultura: Incentivar para Transformar   

13.392.1011.2122 Promoção e Acesso à Cultura   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000162 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

      

10 Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto   

001 SMCTD - Administração   

13.392.1011 Cultura: Incentivar para Transformar   

13.392.1011.2123 Integração Cultural   

706 Transferência Especial da União   

1547 Emenda Lucas Redecker-Apoio à Cultura   

004824 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12,00 

      

11 Sec. Mun. Assistência Social e Habitação   

001 SMASH - Administração   

08.244.0002 Gestão do Poder Executivo   

08.244.0002.2011 Gestão e Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Habitação   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000234 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.500,00 



 

      

11 Sec. Mun. Assistência Social e Habitação   

001 SMASH - Administração   

08.243.1014 Assistência Social: Acolhendo Famílias e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade 
Social 

  

08.243.1014.2130 Proteção à Criança e ao Adolescente   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000239 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 

      

11 Sec. Mun. Assistência Social e Habitação   

002 Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.1014 Assistência Social: Acolhendo Famílias e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade 
Social 

  

08.244.1014.2129 Centro de Referência em Assistência Social (CRAS)   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

002209 - 3.3.3.93.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 
 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  256.224,00 

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto, servirá de recurso a redução de crédito no valor de 
R$ 256.200,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
  

REDUÇÃO DE CRÉDITO     

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

04.122.0002 Gestão do Poder Executivo   

04.122.0002.2002 Gestão e Manutenção do Gabinete   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000204 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000207 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000210 - 3.3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 9.500,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

04.124.0002 Gestão do Poder Executivo   

04.124.0002.2133 Manutencao Controle Interno   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   



 

0001 Recurso Livre   

000214 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.200,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

04.122.0002 Gestão do Poder Executivo   

04.122.0002.2002 Gestão e Manutenção do Gabinete   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000215 - 3.3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

4.000,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

04.124.0002 Gestão do Poder Executivo   

04.124.0002.2133 Manutencao Controle Interno   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

004207 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 51.500,00 

      

02 Gabinete do Prefeito   

001 Gabinete do Poder Executivo   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

004209 - 3.3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 

      

07 Secretaria Municipal de Saúde   

001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1008 + Saúde   

10.301.1008.2114 Saúde para Todos   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 ASPS   

000702 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 144.000,00 

      

11 Sec. Mun. Assistência Social e Habitação   

001 SMASH - Administração   

08.242.1014 Assistência Social: Acolhendo Famílias e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade 
Social 

  

08.242.1014.2128 Saúde Mental   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

000244 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.500,00 

      

11 Sec. Mun. Assistência Social e Habitação   

001 SMASH - Administração   

08.244.1014 Assistência Social: Acolhendo Famílias e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade 
Social 

  

08.244.1014.2128 Saúde Mental   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 Recurso Livre   

002202 - 3.3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

500,00 

 
TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO  256.200,00 

 
 



 

 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI. 
27 de março de 2025 

 
 
 
 

PAULINHO LUDWIG  
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
Sec. Munic. Administração 


